
1 

 
 

LEI Nº 2.272, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Denomina “Marco Aurélio Rodrigues de Moura” o Centro de 

Radiologia Municipal de Miracema e dá outras providencias. ” 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MIRACEMA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°- Fica denominada “Marco Aurélio Rodrigues de Moura” o Centro 

de Radiologia Municipal de Miracema, localizado no Posto de Urgência Dr. Sebastião 

Bruno. 

 

Art. 2°- Fica o Poder Executivo, autorizado a adotar as providências 

necessárias para o cumprimento desta Lei, incluindo a atualização de registros e a 

instalação da placa indicativa com a nova nomenclatura. 

 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal 
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